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Mensagem no 081/2019                                                Três Passos, 19 de setembro de 2019.






			Senhores Membros da Câmara Municipal!


Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei Complementar nº 006, de 19 de agosto de 2019 que dispõe sobre a alteração da Tabela IX, da Lei Complementar nº 01/1991 (Código Tributário Municipal).

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,







JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS








Exmo. Sr.  
VINICIUS BINDÉ DE ARAÚJO
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS







EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 006, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019.



 O presente Projeto de Lei tem por objetivo dispor acerca da a alteração da Tabela IX, da Lei Complementar nº 01/1991 (Código Tributário Municipal).

Com a alteração pretendida, as nomenclaturas dos itens 1.5 e 1.6 da Tabela IX passarão de “residencial baldio” e “ comercial baldio” para “baldio-alternada” e “baldio- diária”, respectivamente.

A medida visa proceder na padronização da nomenclatura no sistema de informática, conforme aduzido pela Secretaria Municipal de Finanças. 

Isto posto, tendo em vista a necessidade da revogação acima descrita, requeremos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei.

Atenciosamente,





JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL











PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 006, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019.

Altera a Tabela IX, do Código Tributário Municipal, Lei Complementar nº 1, de 30 de dezembro de 1991.



Art. 1º A Tabela IX, do Código Tributário Municipal, Lei Complementar nº 1, de 30 de dezembro de 1991, passará a viger com a seguinte redação:
	Nº
	Denominação
	URM (Quant)

	(...)
	(...)
	

	
	(...)
	(...)

	
	(...)
	(...)

	
	(...)
	(...)

	
	(...)
	(...)

	
	1.5 Baldio- alternada
	(...)

	
	1.6- Baldio- diária 
	(...)



Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.



GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS
[bookmark: _GoBack]Aos 19 dias do mês de setembro do ano de 2019.





JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS
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